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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 72/19



Data: 27 de junho de 2019
Matéria: Mensagem 59/2019



Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 55/2019
Ementa: Dispõe sobre a comercialização, fornecimento e disponibilização de bebidas isentas e, ou sem adição de açúcar, de baixos teores calóricos e de açúcar – light e diet e/ou zero. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/07/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual conclui pela inviabilidade jurídica da presente proposição, em decorrência do vício quanto a competência formal, pois compete somente à União e, de forma suplementar, aos Estados legislar sobre a matéria de direito do consumidor. 

A orientação técnica foi encaminhada ao Executivo, sendo que este enviou a esta Casa mensagem retificativa, legislando somente o assunto somente no que diz respeito as festividades municipais. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Com a mensagem retificativa do Executivo, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois o mesmo trata de matéria de interesse local ao determinar que nas festividades municipais a organização da mesma disponibilize bebidas com baixo teor calórico e de açúcar – light e diet e/ou zero.

Além disso, o projeto é revestido de interesse público, pois tem como objetivo implementar uma política que venha a auxiliar na prevenção da diabetes e obesidade, bem como auxiliar quem já é portador dessas enfermidades. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2019
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